
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE CAMPO LARGO - PROJUDI
Rua Joanim Stroparo, nº 01 - Vila Bancária - Campo Largo/PR - CEP: 83.601-460 - Fone: (41) 3263-5252 - E-mail: cl-4vj-s@tjpr.

jus.br

Autos nº. 0001911-31.2012.8.16.0026

1.  o pedido formulado na petição de mov. 165.1, pois em consulta ao sistemaIndefiro

Serasajud este juízo não constatou nenhuma pendência referente a estes autos.

2. No mais, cumpra-se conforme já determinado nos autos.

3. Intimações e diligências necessárias.

Campo Largo/PR, data da assinatura digital.

Vivian Curvacho Faria de Andrade

Juíza de Direito
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PROJUDI - Processo: 0001911-31.2012.8.16.0026 - Ref. mov. 167.1 - Assinado digitalmente por Vivian Curvacho Faria de Andrade
29/05/2024: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho


